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PORTARIA N° 3.415/2022 

   

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei n
o
 1.392/1993, e tendo em vista o requerimento do servidor,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 01/05/1998 a 30/04/2003, ao servidor ADAUTO JOSÉ 

CARNEIRO PRESTES, matrícula 53953, com fruição de 02/01/2023 a 30/03/2023. 

  

 

                  

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 
 

EXTRATO DE ALTERAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO DE BEM PÚBLICO 001/2022 

 

PERMITENTE:  MUNICÍPIO DE TIBAGI, 76.170.257/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARTUR RICARDO NOLTE. 

 

PERMISSIONÁRIA:  ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES, neste ato representada pela Presidente, Sra. CAMILA APARECIDA 

FERREIRA BAITEL. 

 

DO OBJETO E SUA FINALIDADE: QUADRA POLIESPORTIVA DA PRAÇA EDMUNDO MERCER, a fim de realizar o evento denominado FEIRA DE 

FLORES. 

DO PERÍODO DE UTILIZAÇÃO: 14 de dezembro de 2022 a 18 de dezembro de 2022. 

 

 

Tibagi, 13 de dezembro de 2022. 

 

D E C R E T O   N º   7 4 5 . 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da 

Lei Orgânica do Município,   

D E C R E T A : 

                     Art. 1
o
.  Fica estabelecido recesso administrativo nas repartições públicas municipais entre os dias 19 de dezembro de 

2022 a 03 de janeiro de 2023. 

      Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se aplica às atividades que por sua natureza são consideradas 

essenciais e/ou emergenciais, como saúde pública, transporte de pacientes, farmácia pública, Defesa Civil, turismo, coleta e remoção de lixo, vigilância 

noturna, Conselho Tutelar e atendimento a pessoas carenciadas em situação de risco social, que se desenvolverão conforme escalas próprias 

definidas pelos órgãos responsáveis. 



                                                                                                                                       
  

 

Ano IX – Edição nº 1885 - Tibagi, 13 de dezembro de 2022. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 14 

 

    Art. 2
o
.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de dezembro de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.574/2022 

  
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, matrícula 

57088, CPF n
o
 019.273.409-18, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/12/2022 

17/12/2022 

São Paulo/SP – Campeonato Brasileiro de Levantamento de 

Terra. 

FORD KA BEO 6D53 

VALOR TOTAL............ R$ 448,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de dezembro de 2022. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.575/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

                  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/12/2022 

17/12/2022 

São Paulo/SP – Campeonato Brasileiro de Levantamento de 

Terra. 

LOGAN BCQ 0513 

VALOR TOTAL............ R$ 448,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de dezembro de 2022. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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